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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Complementar Nº 00307/2021

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 709, DE 8 DE OUTUBRO DE 2020, QUE "INSTITUI O 
PROGRAMA 'TÔ LEGAL', QUE ESTABELECE DIRETRIZES PARA A REGULARIZAÇÃO DO 

COMÉRCIO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ÁREAS, VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

 

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

 

Art. 1º  Fica alterada a Lei Complementar nº 709, de 8 de outubro de 2020, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

 

"Art. 3º ...

 

...

 

V ¿ comercializar ou prestar serviços em um raio inferior a 100 (cem) metros de distância do limite 
lindeiro do imóvel de estabelecimentos de atividades de mesma espécie do COMAP, ressalvando-se a 
possibilidade de comercialização de produtos e prestação de serviços do mesmo gênero; e

 

...

 

§ 1º  São vedados ao beneficiário da COMAP atividade sonora de música ao vivo e uso de caixas de som 
ou amplificadores, televisores, telões ou assemelhados, sem autorização específica da SMMASU, 
excetuando outros dispositivos com som ambiente.
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§ 2º  Não se inserem nas vedações deste artigo os condomínios públicos do tipo  ou outros projetos box
específicos da SMMASU.

 

§ 3º  A utilização de áreas impermeáveis de bens públicos não está inserida na vedação que trata o inciso 
I do  deste artigo." (NR)caput

 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Câmara Municipal de Uberlândia, 15 de junho de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL ODELMO LEÃO
Vereador

Justificativa:

Em anexo.

PREFEITO MUNICIPAL ODELMO LEÃO
Vereador






































